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Declara de utilidade pública a en 

tidade que menciona . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - ~ declarada de utilidade pública 

a Associação Profissional dos Economistas do Vale do Paraíba e Litoral I 
Norte - APEVALI, com sede e foro em são José dos Campos . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

de novembro de 1980. 

~~~ 
~oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

to, aos vinte e cinco dias do mês de novembro 

oitenta . 

a no Gabinete do Prefei 

no de mil novecentos e 

DJ/ 

nbp/ . -

Luiz 


